
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 3 U 7 0 ^ - VIÇOSA - MQ 

GABINETC TO PREFEITO 

LEI N* 1202/97 

Reformula a mmposiçflo dm membrra 
da Comissflo Munidpal de TrãnsHo 

O Povo do Munidpio de Viçou, por seus repreuntantu 
aprovou e eu. em u u nonne, undono e pramulgo a seguinte IJBÍ: 

Art. 1̂  - O artigo 2" eta Lei n" 955, que cria a Comisslo Munidpsl de 
Trânsito e dá outm pravidéncias, p u u a vigorar ram a seguinte redação: 

membrra: 

prmídento; 

'Art. 2" - A Comiuflo Munidpal de Trftnstto torá m seguintu 

I - o Prebtto Munidpal ou raprauntarrte de sua livra esralha, como 

l l -o Secretário Munidpal de e Serviçm Públicm, oomo vice-

III - um repreuntente da Cãmara Munidpal; 
IV - um repre8entante do Departamento de ArquHetura e Urbanismo 

da Univeraidade Federal de Viçou; 
V - um repreuntente do Departamento de Engenharía Civil da 

Universidsde Federal de Viçou; 
VI - um repreuntanto ds AswdBçflo Comercial de Viçou; 
VII - um repreuntanto d u empreus que operam o ssrviço de 

tansporte raletivo munidpsl; 
VIII - um reprauntante da Uniflo Munidpal de AssodBçõu de 

Moradoru dm Bsinw e DIstritm de Viçou; 
IX - um repreuntente do aindicato dm unridom públicm 

munidpais; 
X - o Delegado de Trflnstto; 
XI - o Comandante da Polida Miittar; 
XII - um reprauntante da Ordem dra Advogadra do Brasil -

Subseçflo de Viçou; 
XIII - um repreuntente da Aswdsçflo dos Taxiatu de Viçou". 
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Art 3* - Este Lel enta em vigor na data de sua publiraçflo. 

Art. 4* - ftovogam-u u dispraíções em ranMrio, 
Lein" 1.087/95. 

a 

Viçma, 24 de setembro de 1997 

Femando Sanf Ana e Caata 
Prefetto Municipal 

(A preunte Lei é originária de prcjeto de autoría do Verudor Eutor Pantago, 
aprovado em reuniflo da Cármra Munidpal, no dia 23/09/97) 
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